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Excelentíssi.mo   Senhor
Vereador  Antônio   Carlos   Jacob
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Semh®m  Prtsi dente.

Comunico   a   V.EXÊ,    na   forma   do   disposto   no   art.   84,    §   2Q,   da   Lei    Or-

gani.ca   do   Munici.pi.o   de   Ubá,   que   estou   opondo   VET0   T0TAL   ao   texto   do   Projeto     de
Lei    n9   020/95,   aprovado   pelo   Legislativo  em   15.05.95,   conforme   razões   anexas.

Atenci osamente ,
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Senhor   Presidente   da   Câmara   Municipai    de   Ubã,

Estamos   opondo   VET0   ao   Projeto   de   Lei   nQ   020/95,   que   "estabelece   normas

para   a   comerci.aiização   e   acondici.onamento   de   pneus   no   Município   de   Ubá",   o   quai   foi
aprovado   pelo   legi.slati.vo   em   15   de  maio   de   1995.

o   veto  é  totai,   recai.ndo   sobre  todos   os   dispositi.vos   do   Projeto   de     Lei
e  é  motivado   peio  fato  de   não  constar   no  texto   ofereci.do   à   sançao  um  prazo   para     os
estabeieci.mentos   já   existentes   se   adaptarem  à   determinaçao  da  nova   Lei.

A  concessão  de   um  prazo   iegai   entre   a   pubiicaçao  de  uma   iei.   e   a   sua  en-
trada  em  vigor,   não  é  obri.gatória,   mas,   no  caso  presente,   é   aconseihável,   por          se
tratar   do   advento   de  muita   substanciai   para  aqueies   que   não   se  adaptarem,   imediata-
mente,   ao   novo   di.spositi.vo.

Assim,   devoivemos   a   matéria   à   essa   Casa   de   Leis,   pedindo   aos   Senhores  Ve
readores   que   reconsiderem  de   sua  decisão,   inciuindo   no  texto   aprovado   um     prazo   ra--
soável   para   adaptação   dos   estabelecimentos   jã  exi.stentes.

Entre       o   prazo  da  publi.caçao   da   Lei   e   a   sua  entrada   em  vi.gor,   o     Poder
Púbiico  poderá  esciarecer   esses   estabeiecimentos   quanto   à   intençao  pri.mordiai      des-
sa  Casa,   quai   seja   a  de   se   prevenir   quanto   à   proliferação  de   insetos   nocivos   à   saú-
de   da   populaçao.

Ademais,   permita-nos   considerar   que   a   proibição   iegai   e   a   aplicação     de
muitas,   por   si   sõ,   não   irão  consci.entizar   as   pessoas   que  trabaiham  diretamente     com

pneus   quanto   ao   risco  da   proliferaçao   de   insetos,   principalmente   do  mosquito     Aedys
Egypti.      Ê   necessária  uma   campanha   educativa   para   isso,   a   quai    i.remos   providenciar,
i.ndependente  da  decisão  fi.nai   sobre   esta  matéria.

Jã   inici.amos   um  di.áiogo   com  os   proprietários   de   "borrachari.as"   e     esses
manifestaram  ter  condições   de   se   adequar   aos   termos   do   Projeto  de   Lei   n9   020/95,den
tro   de   um  prazo  de   aproximadamente   i80   di.as.   Esses   proprietários   compreenderam,   in=
ciusive,   os   propositos   da  matéri.a  em  questão.

Finalmente,      ressaltamos   que  o   assunto   deve   ser   tratado  em  emenda          ao
Código   de   Posturas   do  Municipio   e   não   em   iei   ordinári.a   avuisa.

Ei.s,   pois,   as   razões   que   nos   levaram   a   opor   VET0   TOTAL   ao   Projeto           de
Lei    n9   020/95.

Ubá,MG,   02   de   junho   de   igg5
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Estabelece   normas   para   a   comercializaçao   e   acondicionamen
to   de   pneus   no   Munici.pio   de   Ubã.
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Art.19   0s   estabelecimentos   que   comerci.alizam   pneus   e/ou   que   acondicio
nam   os   mesmos,   deverão  mantê-ios   sob   cobertura  fixa   e   em   iocai   seco.

Art.   29   o   não  cumprimento  do  estabeiecido  no   artigo   anterior,   obrigará
o   infrator   ao   pagamento   de   uma  multa   correspondente   a   10,0   UFM   -Uni.dade   Fiscal   do
Muni ci pi o .

Art.   3g   Revogam-se   as   disposiçoes   em  contrário.

Art.   49   Esta   Lei   entra  em  vi.gor   na   data   de   sua   publicaçao.


